
 
 

 

 
 

Ofício nº 002/2026                         Jaraguá do Sul, 05 de março de 2026.  

 

 

As Suas Excelências os(as) Senhores(as) 

Deputados(as) Federais, representando o Estado de Santa Catarina 

Senadores(as) da República, representando o Estado de Santa Catarina 

Congresso Nacional 

Brasília – DF 

 

URGENTE 
 

Excelentíssimos(as) Senhor(as) Deputado(as) Federais e Senadores(as) da República, 

 

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Jaraguá do Sul, entidade que representa os legítimos 

interesses dos setores produtivos do Município de Jaraguá do Sul, vem, por meio deste 

expediente, fazer chegar a V.Exas., na condição de representantes dos cidadãos catarinenses 

junto ao Poder Legislativo Federal, nossas fundadas preocupações acerca dos impactos 

negativos a advir da Portaria nº 3.666, de 13 de novembro de 2023, do Ministério do Trabalho 

e Emprego. 

 

Nesse sentido, a CDL de Jaraguá do Sul consoa na integralidade com o teor do manifesto anexo, 

capitaneado pela Frente Parlamentar de Comércio e Serviços (FCS) e pela Frente do 

Empreendedorismo (FPE). 

 

Aos pontos elencados no referido manifesto acrescentamos o fato de que o Estado de Santa 

Catarina, terá muito a sofrer com os efeitos da referida norma – impactando sobremaneira os 

elevados índices de desenvolvimento social e econômico que fazem nosso Estado despontar no 

contexto nacional. 

 

Convictos que de que o Brasil precisa de menos burocracia e mais liberdade para empreender, 

honrando o postulado constitucional da livre iniciativa, rogamos à V.Exas. que se somem aos 

demais pares no Congresso Nacional visando à revogação da citada Portaria como medida 

genuína de preservação de direitos sociais caros à sociedade. 

  

Ficamos, no mais, à disposição para os esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários e 

consignamos votos de estima e consideração. 

 

 

 

Gabriel Luís Wulff 

Presidente da Câmara de Dirigentes Lojistas de Jaraguá do Sul 
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